
II PALACIO 20 DE MARÇO 'I

REDAÇAOFINAL
PROJETO DE LEI

"Emenda Modificativa e Supressiva ao Art. 154
da Lei Orgânica do Município de Manoel Viana".

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Pre f'e i to Municipal de ~oel Viana, RS-f'a-

ço saber ~ disposto no Art. 56 da Lei orgânica Municipal, que a Câmara Mun!

cipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

ART. 10 -Altera o Art. 154 da Lei Orgânica do Mw1icípio de Manoel Viana, r

passará a ter a seguinte redação:

Art. 154 -O Município aplicará, anualmente, no mínimo, 25% (vinte

cinco por cento), da receita resultante de impostos, compreendida
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento ,,'

ensino.

ART. 2° -Fica suprimido os Parágrafos 1°,2° e 3° do Art. 154 da Lei Orgânica
Município de Manoel Viana.

ART. 30 -Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entra em vigor

data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, Rs, 24 de
de 1998. .
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